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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004-2025 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1152-2025 

 
A Câmara Municipal de Itabuna-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001- 

55, com sede no Espaço Cultural Professor Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, 

nesta Cidade de Itabuna, Estado da, neste ato representado pelo seu Presidente, MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO, 

brasileiro, casado, agente político, portador da Matrícula Funcional nº 001972 considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico 

de 03/07/2025, Processo Administrativo nº 1152/2025, RESOLVE registrar o preço ofertado pela(s) seguinte(s) pessoa(s) 

jurídica(s): 

 
BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 23.361.387/0001-07, situada à QNM 34 ÁREA 

ESPECIAL 1 SALA 1917 – TORRE JK SHOPPING – TAGUATINGA NORTE, Brasília, DF CEP: 72145-450, endereço eletrônico: 

licitacao@brasitur.com.br, telefone: (61) 3877-1790, neste ato representada por seu sócio-administrador, o Srª. MICHELLE 

LEMOS TRINDADE SOUSA, CPF: x0x.9x9.xx1-x3. 

 
Os preços estão registrados de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, ORNAMENTAÇÃO, BUFFET, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DOS 

EVENTOS INSTITUCIONAIS E CORRELATOS PROMOVIDOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, A FIM DE ATENDER 

DEMANDA DESTA CASA LEGISLATIVA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 

especificado(s) no item 1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação n.º 003/2025, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.1.1  O valor total de presente ata de registro de preços constitui a importancia de  R$ 5.733,57 ( cinco mil setecentos e trinta e três 

reais e cinquenta e sete centavos) 

LOTE 6– LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

 DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. VALOR TOTAL 

01  LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO com 10 

rolos de papel higiênico por banheiro/diária, 

produto químico desbactericida utilizado no 

bojo dos banheiros; essência aromatizante 

desbactericida utilizada para prevenção da 

formação dos maus odores gerados pelo 

metabolismo microbiano na degradação da 

matéria orgânica presente no efluente, com 

tempo de ação médio de seis a oito horas, 

Cesto de lixo em todos os banheiros. Os 

dejetos decorrentes do uso dos banheiros 

DIARIA 06 R$ 265,595 R$ 1.593,57 
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químicos deverão ser transportados para 

estação de tratamento de esgoto (ETE), a 

retirada dos banheiros deverá ser feita 

imediatamente após o término do evento. A 

Montagem, transporte e desmontagem será 

por conta da contratada; no momento da 

entrega dos banheiros químicos, estes deverão 

estar lavados, limpos e esterilizados. 

Fornecimento de papel higiênico e produtos 

químicos. Quando a locação exigir mais de 

uma diária, a empresa deverá realizar a 

limpeza/lavagem das unidades em uso no local 

diariamente preferencialmente Diária 6 R$ 

265,595 R$ 1.593,57 Página 3 de 13 nas 

primeiras horas da manhã seguinte à 

instalação/limpeza da unidade, podendo ser as 

mesmas substituídas por outras conforme 

conveniência da contratada, sempre 

garantindo a limpeza e esterilização das 

unidades em uso. Os produtos químicos 

utilizados na limpeza e tratamento para 

prevenção de odores deverão atender as 

exigências estabelecidas pela ANVISA, os 

banheiros deverão atender os normativos 

pertinentes quanto a fabricação, 

componentes, dimensões, entre outros. 

02 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PCD adaptado 
para pessoas com deficiência motora, com 10 
rolos de papel higiênico por banheiro/diária, 
produto químico desbactericida utilizado no bojo 
dos banheiros; essência aromatizante 
desbactericida utilizada para prevenção da 
formação dos maus odores gerados pelo 
metabolismo microbiano na degradação da 
matéria orgânica presente no efluente, com 
tempo de ação médio de seis a oito horas, Cesto 
de lixo em todos os banheiros. Os dejetos 
decorrentes do uso dos banheiros químicos 
deverão ser transportados para estação de 
tratamento de esgoto (ETE), a retirada dos 
banheiros deverá ser feita imediatamente após o 
término do evento. A Montagem, transporte e 
desmontagem será por conta da contratada; no 
momento da entrega dos banheiros químicos, 
estes deverão estar lavados, limpos e 
esterilizados. Fornecimento de papel higiênico e 
produtos químicos. Quando a locação exigir mais 
de uma diária, a empresa deverá realizar a 
limpeza/lavagem das unidades em uso no local 
diariamente preferencialmente nas primeiras 
horas da manhã seguinte à instalação/limpeza da 
unidade, podendo ser as mesmas substituídas 
por outras conforme conveniência da 
contratada, sempre garantindo a limpeza e 
esterilização das unidades em uso. Os produtos 
químicos utilizados na limpeza e tratamento para 
prevenção de odores deverão atender as 
exigências estabelecidas pela ANVISA, os 
banheiros deverão atender os normativos 
pertinentes quanto a fabricação, componentes, 
dimensões, entre outros 

DIARIA 03 R$ 400,00 R$ 1.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 6 R$ 2.793,57 
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LOTE 7– LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM 
 DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. VALOR TOTAL 

01 CARRO DE SOM, com motorista e gasolina 

inclusos, para divulgação de ações da Câmara 

no município de Itabuna. Período de 08h. 

DIARIA 06 R$ 490,00 R$ 2.940,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 7 R$ R$ 2.940,00 

VALOR GLOBAL R$ 5.733,57 

 
2.2. Conforme consta no bojo do processo administrativo 1152/2025, não haverá formação de cadastro de reserva tendo em 

vista a falta de manifestação de interessados. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

 
3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Itabuna - Bahia que gerenciará a presente ata de registro de preços. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada no para 
Dispensa de Intenção de Registro de Preços. 

5 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.4. Após a homologação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
e 

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 somente será efetuada quando 
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houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o 
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6 DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,  

com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA  

  ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 
 

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

7.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.2 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão, s/n 

Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

 

 

 
 
 

 

8.3 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.3.1 Por razão de interesse público; 

8.3.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.3.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
9 DAS PENALIDADES 

 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

 
10 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração 

e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 
edital. 

10.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Itabuna - BA, em 13 de outubro de 2025 

 

 

 
MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO                                                                  MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA 
 PRESIDENTE                                                                                                           SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CONTRATANTE                                                                                                       CONTRATADA 
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